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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Pardinho, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Pardinho 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.pardinho.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pardinho
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Atos de Pessoal

Portarias

PORTARIA Nº 5286/2020
De 31 de janeiro de 2021

JOSE LUIZ VIRGINIO DOS SANTOS, Prefeito 
Municipal de Pardinho, Estado de São Paulo no uso de 
suas atribuições legais;

CONSIDERANDO; o decreto nº 2.207 com data de 28 
de janeiro de 2021.

RESOLVE:

I – PRORROGAR, a partir desta data, a Sra. THAIS 
MARIANE LOPES VIVAN, sob o regime da CLT, no 
emprego de Técnica de Enfermagem, lotada no Setor 
Saúde, Prazo Determinado, contrato emergencial do 
Covid 19.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

Pardinho, 31 de janeiro de 2021.

JOSE LUIZ VIRGINIO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial e registrado em livro próprio 
na Secretaria da Prefeitura Municipal, aos 31 de janeiro 
de 2020.

PORTARIA Nº 5288/2020
De 31 de janeiro de 2021

JOSE LUIZ VIRGINIO DOS SANTOS, Prefeito 
Municipal de Pardinho, Estado de São Paulo no uso de 
suas atribuições legais;

CONSIDERANDO; o decreto nº 2.207 com data de 28 
de janeiro de 2021.

RESOLVE:

I – PRORROGAR, a partir desta data, a Sra. INGRID 
DE OLIVEIRA RODRIGUES, sob o regime da CLT, no 
emprego de Técnica de Enfermagem, lotada no Setor 
Saúde, Prazo Determinado, contrato emergencial do 
Covid 19.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

Pardinho, 31 de janeiro de 2021.

JOSE LUIZ VIRGINIO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial e registrado em livro próprio 
na Secretaria da Prefeitura Municipal, aos 31 de janeiro 
de 2020.

PORTARIA Nº 5288/2020
De 31 de janeiro de 2021

JOSE LUIZ VIRGINIO DOS SANTOS, Prefeito 
Municipal de Pardinho, Estado de São Paulo no uso de 
suas atribuições legais;

CONSIDERANDO; o decreto nº 2.207 com data de 28 
de janeiro de 2021.

RESOLVE:

I – PRORROGAR, a partir desta data, a Sra. LEILA 
PATRICIA DA SILVA, sob o regime da CLT, no emprego 
de Técnica de Enfermagem, lotada no Setor Saúde, Prazo 
Determinado, contrato emergencial do Covid 19.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

Pardinho, 31 de janeiro de 2021.

JOSE LUIZ VIRGINIO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial e registrado em livro próprio 
na Secretaria da Prefeitura Municipal, aos 31 de janeiro 
de 2020.

PORTARIA Nº 5289/2020
De 31 de janeiro de 2021

JOSE LUIZ VIRGINIO DOS SANTOS, Prefeito 
Municipal de Pardinho, Estado de São Paulo no uso de 
suas atribuições legais;

CONSIDERANDO; o decreto nº 2.207 com data de 28 
de janeiro de 2021.

RESOLVE:

I – PRORROGAR, a partir desta data, a Sra. MARCELA 
CRISTINA NUNES, sob o regime da CLT, no emprego de 
Técnica de Enfermagem, lotada no Setor Saúde, Prazo 
Determinado, contrato emergencial do Covid 19.
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II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

Pardinho, 31 de janeiro de 2021.

JOSE LUIZ VIRGINIO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial e registrado em livro próprio 
na Secretaria da Prefeitura Municipal, aos 31 de janeiro 
de 2020.

PORTARIA Nº 5290/2020
De 31 de janeiro de 2021

JOSE LUIZ VIRGINIO DOS SANTOS, Prefeito 
Municipal de Pardinho, Estado de São Paulo no uso de 
suas atribuições legais;

CONSIDERANDO; o decreto nº 2.207 com data de 28 
de janeiro de 2021.

RESOLVE:

I – PRORROGAR, a partir desta data, a Sra. ARIELLE 
EDUARDA DE OLIVEIRA, sob o regime da CLT, no 
emprego de ENFERMEIRA, lotada no Setor Saúde, Prazo 
Determinado, contrato emergencial do Covid 19.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

Pardinho, 31 de janeiro de 2021.

JOSE LUIZ VIRGINIO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial e registrado em livro próprio 
na Secretaria da Prefeitura Municipal, aos 31 de janeiro 
de 2020.

PORTARIA Nº 5293/2021
De 01 de fevereiro de 2021.

JOSE LUIZ VIRGINIO DOS SANTOS, Prefeito 
Municipal de Pardinho, Estado de São Paulo no uso de 
suas atribuições legais;

RESOLVE:

I – TORNAR SEM EFEITO a partir desta data a Portaria 
nº 5264/2021 datada em 29 de janeiro de 2021, que 
designou a Sr.ª ADRIANA GLOOR, para responder pela 
Função Gratificada de Responsável pela Alimentação do 
Sistema da Educação.

II – TRANSFERIR a partir desta data, a servidora 
ADRIANA GLOOR, cargo de auxiliar de creche, lotada no 
Setor de Educação Infantil Creche, para prestar serviço 
junto a  ESCOLA ROSITA PRESTES DA ROCHA.

III –Esta portaria entra vigor a partir desta data.

Pardinho, 01 de fevereiro de 2021.

JOSE LUIZ VIRGINIO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

Publicado no DiOE e registrado em livro próprio na 
Secretaria da Prefeitura Municipal, ao 01 de fevereiro de 
2021.

PORTARIA Nº 5294/2021
De 01 de fevereiro de 2021.

JOSE LUIZ VIRGINIO DOS SANTOS, Prefeito 
Municipal de Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, e

RESOLVE:

I – TRANSFERIR, o servidor Sr. MARCELO CAMARGO 
DA SILVA, Motorista II, lotada no Setor SAMU, para 
prestar serviços junto ao Paço Municipal.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

Pardinho, 01 de fevereiro de 2021.

JOSE LUIZ VIRGINIO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

Publicado no DiOE e registrado em livro próprio na 
Secretaria da Prefeitura Municipal, aos 01 de fevereiro de 
2021.
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